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INTERESSADA:  Faculdade de Ciências Farmacêuticas 

ASSUNTO:     Instrui sobre o número máximo de orientações simultâneas no Programa 
de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas 

 
Instrução Normativa CPG/FCF nº 2/2022 

A Comissão de Pós-Graduação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, em busca do 
constante aprimoramento do Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas, 
considerando que: 
 
cabe à Comissão de Pós-Graduação deliberar sobre os critérios para o estabelecimento do 
número máximo de orientandos por orientador, conforme o artigo 12, inciso XIII, do 
Regimento Geral dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu e dos Cursos Lato Sensu 
(Deliberação CONSU-A-010/2015, de 11/08/2015); 
 
o número de vagas a ser preenchido em cada processo seletivo será condicionado à 
capacidade real de orientação por parte dos docentes do Programa e à existência de 
condições para a realização de pesquisas, conforme o artigo 1º, § 2º da Deliberação 
Colegiado-FCF-08/2016; 
 
resolve:  
 
Art. 1º — O número máximo de orientações simultâneas por orientador credenciado na 
categoria de professor permanente ou de professor colaborador apenas no Programa de 
Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas da Unicamp é de oito pós-graduandos, 
somando-se os níveis de Mestrado e Doutorado. 
 
Art. 2º — O número máximo de orientações simultâneas por orientador credenciado na 
categoria de professor permanente ou professor colaborador no Programa de Pós-
Graduação em Ciências Farmacêuticas da Unicamp, e também credenciado como 
professor permanente em outro Programa de Pós-Graduação, é de seis pós-graduandos, 
somando-se os níveis de Mestrado e Doutorado. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, 3 de junho de 2022. 
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